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REFORÇO DAS RELAÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO E DA 

NEGOCIAÇÃO COLETIVA NA NOVA LEGISLAÇÃO LABORAL  

JOANA FUZETA DA PONTE 

 

A Agenda do Trabalho Digno, que visa alterar o Código do Trabalho, tem como um dos seus principais objetivos conferir 

maior dinamismo à negociação coletiva, bem como reforçar as relações coletivas de trabalho.  

Isto porque é reconhecido o papel desempenhado pela negociação coletiva na promoção dos direitos dos trabalhadores, 

na adaptação das empresas à competitividade e na criação de paz social. Por outro lado, a negociação coletiva foi também 

fortemente impactada pela pandemia provocada pela doença Covid-19. 

No âmbito desta temática, a Agenda do Trabalho Digno prevê direitos coletivos para os economicamente dependentes. As 

pessoas em situação de dependência económica passam a ter direito: (i) à representação dos seus interesses 

socioprofissionais por associação sindical e por comissão de trabalhadores, ainda que delas não possam ser membros; (ii) à 

negociação de instrumentos de regulamentação coletivas de trabalho negociais, específicos para trabalhadores 

independentes, através de associações sindicais; (iii) à aplicação dos instrumentos de regulamentação coletiva do trabalho 

negociais já existentes e aplicáveis a trabalhadores, nos termos neles previstos. 

A Agenda do Trabalho Digno admite também o exercício da atividade sindical na empresa ainda que não existam 

trabalhadores sindicalizados, mediante condições específicas aplicáveis e desde que não se afete o normal funcionamento da 

atividade produtiva.  

A escolha da convenção coletiva pode não ser possível se o trabalhador já se encontrar abrangido por portaria de 

extensão e a emissão da portaria de extensão afasta a aplicação de convenção que tenha, eventualmente, sido escolhida.  

A par das referidas alterações, o novo regime prevê que em caso de denúncia de convenção coletiva a parte destinatária 

pode requerer ao Presidente do Conselho Económico e Social arbitragem para apreciação da fundamentação da denúncia, 

a qual suspende os seus efeitos, impedindo a convenção de entrar em regime de sobrevigência. 

As medidas previstas na Agenda do Trabalho Digno permitem, por outro lado, reforçar de modo inovador o papel dos 

instrumentos já existentes na lei, e nomeadamente das decisões resultantes de arbitragem necessária, tornando-os mais 

efetivos na prevenção de vazios de cobertura da negociação coletiva, reforçando-se, ainda, o papel da arbitragem na 

apreciação da fundamentação invocada para a denúncia de instrumento de regulamentação coletiva de trabalho 

Cada vez mais, as alterações pretendem caminhar para uma negociação coletiva que, quando equilibrada e bem-sucedida, 

garante a adaptabilidade da legislação laboral às especificidades do setor ou da empresa e o aumento da produtividade 

empresarial. 

Em suma: sendo reconhecida a importância da negociação coletiva, a Agenda do Trabalho Digno procurou dinamizar a sua 

utilização, criando novas regras nesse sentido. 
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O presente artigo reflete apenas a opinião pessoal do seu autor, não vinculando a MACEDO VITORINO. As opiniões expressas neste 

artigo que versem sobre assuntos jurídicos são de carácter genérico, pelo que não deverão ser consideradas como aconselhamento 

profissional. Caso necessite de aconselhamento jurídico sobre estas matérias deverá contactar um advogado. Caso seja cliente da 

MACEDO VITORINO, pode contactar-nos através de email dirigido a mv@macedovitorino.com.  
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